
Câmara Municipal de / yf-

K Condado
^ CiOfWíO ̂

SECRETARIA EXECUTIVA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

I.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DE PREPARAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS (TCE),
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) E PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CONDADO-PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2. l.A contratação descrita é essencial: A contratação acima descrita está sendo solicitada,

nos termos das especificações técnicas e informações complementares que a
acompanham, quando for o caso, motivada: A Câmara Municipal de Lagoa-PB necessita

contratar uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos

administrativos relacionados à preparação, exportação e alimentação dos sistemas do
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB), do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e do Portal da Transparência. Essa contratação visa garantir a

conformidade com as normativas legais, assegurar  a transparência dos processos

administrativos e atender às exigências dos órgãos fiscalizadores. A necessidade da
contratação decorre da obrigatoriedade de transmissão regular de informações relativas a

processos licitatórios e contratações públicas, conforme legislação vigente, incluindo a Lei
n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) e a Lei de Acesso à Informação (Lei n®

12.527/2011). A ausência de cumprimento dessas normativas pode acarretar penalidades
e prejudicar a transparência e credibilidade da gestão pública municipal. Benefícios

Esperados: Transparência: Melhor acessibilidade e publicidade dos atos administrativos e

licitatórios; Conformidade Legal: Atendimento às legislações vigentes, evitando

penalizações; Eficiência Administrativa: Agilidade e segurança na gestão documental;

Suporte Especializado: Assistência técnica para os servidores da Câmara, promovendo
capacitação e melhoria dos processos internos. A contratação da empresa especializada se

faz necessária para garantir a correta exportação  e alimentação dos sistemas obrigatórios,
assegurando que a Câmara Municipal de Lagoa-PB cumpra integralmente suas obrigações
legais e promova a transparência na administração pública.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
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3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estraté^cos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,

onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
4. l.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
DFD 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE Mensal 9

SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DE
PREPARAÇÃO, EXPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DOS
SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS (TCE), PORTAL

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) E
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

UNIDADEQUANTIDADE

CONDADO-PB.

Exportação e Prestação de Contas no TCE/PB:

o Exportação e alimentação de dados e

documentos essenciais de todos os

processos licitatôrios no sistema do

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

(TCE/PB), incluindo a geração e

arquivamento dos comprovantes de envio,

o  Realização de monitoramento continuo

para garantir que todos os documentos
exigidos sejam enviados no prazo e em

conformidade com as normativas vigentes.

Exportação para o Portal Nacional de Contratações
Púbücas (PNCP):

o Exportação completa de todas as etapas

dos processos licitatôrios, abrangendo
suas fases (Editais, Resultados e

Contratos), para o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

o As exportações devem ser realizadas em

tempo hábil, com vistas a assegurar o

cumprimento da Lei n” 14.133/2021,
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eficiência,

uniformidade nas

iorpromovendo

transparência e

contratações públicas.

ma

Exportação para o Portal da Transparência:

o Alimentação continua do Portal da

Transparência do Município, com todas as

informações referentes às licitações e

contratos em suas diversas fases,

o Garantia de conformidade com a Lei de

Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011),

assegurando que os dados sejam

apresentados de forma clara, acessível e

organizada para a população.

DIGITALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS
LICITATÔRIOS:

o Digitalização de todos os processos

licitatórios da Câmara Municipal, com a

sepairação das partes em arquivos

específicos, atendendo às exigências dos

sistemas envolvidos.

0 Os arquivos devem ser entregues em
fonnato PDF pesquisável, devidamente

nomeados e organizados conforme a

nomenclatura padrão previamente

acordada com a Câmara Municipal.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

o O serviço deverá ser executado com rigor

técnico e atenção ás normas vigentes,

garantindo a integridade, a segurança e a

conformidade das informações exportadas,

o É responsabilidade da empresa contratada
assegurar backups dos documentos

digitalizados e exportados, visando prevenir

perdas ou inconsistências nos dados.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será

considerado da assinatura do Contrato ou equivalente;
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4.2.1.Início: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 9 (nove) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro

de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
contínuo.

4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem

desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender á

necesadade pública de forma permanente e continua, por mais de um exercício financeiro,

assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na
forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos ser\iços.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DE
PREPARAÇÃO, EXPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DO TRIBUNAL DE

CONTAS (TCE), PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜBLICAS (PNCP) E PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CONDADO-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido

por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada
em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 41.400,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
y.l.Reiativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos.
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materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,

especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DE

PREPARAÇÃO, EXPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DO TRIBUNAL DE

CONTAS (TCE), PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) E PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CONDADO-PB;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,

no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes

serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da

prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional

dos recursos financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,

com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações,

prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular

cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações

e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão

contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste

pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,

materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja

regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmcnte, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação;

Q.l.l.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso 111, alínea c, da Lei 14.133/21.

Condado-PB, 1° de Abril de 2025.

Ma^ 6t^í<j-ní^
ARlA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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